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Oficio n° 134/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 06 de junho de 2019. 

Exmo. Senhor Vereador 

Osmário Lacerda 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.  o OFÍCIO GAB/SAÚDE N° 332/2019, em atenção à indicação de n° 

410/2019, documentos anexos, que indica a construçâo, implantação e funcionamento deum Posto 

de Saúde da Família no Povoado de Beira do Rio, Zona.Rin'ul. 

Atenciosamente, 

Paulo Ma Araújo Jr 
Procura i Municipal 

OAB/BA 33.4 8— Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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Vitória da Conquista, 22 de maio de 2019. 

OFICIO GAB/SAÚDE N° 332/2019 

Gabinete do Prefeito 
Ilmo. Sr. Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Assessor Especial 

Prezado, 

C E B !Dr F.OR; 

2 4 /0 5 - w"..D . : Dõ 
Gabblekt,  Civil 

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta a Indicação 410 enviada pelo vereador 

Osmário Lacerda Ferraz de Melo, informamos que estamos sensíveis à necessidade de um posto de 

saúde da localidade Povoado de Beira do Rio (Salinas) onde não existe um local fixo para 

atendimento, no entanto contamos com a parceria da comunidade e dos equipamentos que já 

existem nas localidades a fim de garantir o atendimento e o acesso mais facilitado à população. 

Nesta oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração e colocamo-nos a 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ramona Feriueira Pereira 
SecretáriaLMujncipal de Saúde Interina 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

gabsaudevc@hotmail.com 
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